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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 975/PRES, de 22 de dezembro de 2016. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, pela Portaria nº 1.737/SE-MJC, de 09 de 

dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 238, de 13 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08620.150978/2015-11, resolve: 

Art. 1º Conceder Jornada de Trabalho de 30 horas semanais, nos períodos de 14 de março a 23 de julho e de 08 de agosto a 09 de 

dezembro de 2017, ao servidor NILVAN VIEIRA DUARTE, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S-III, 

matrícula nº 0446359, lotado no Serviço de Gestão Ambiental e Territorial da Divisão Técnica da Coordenação Regional Litoral 

Sul-SC, de acordo com o art. 5º da Medida Provisória 2.174-28, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁXIMO OLIVEIRA DE SOUZA 

                                                                     Presidente Substituto 

 

 

 

 
 


